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Quarta-feira
     18 de Maio 

de 2022

Nº 5626Ano XXIX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de relógio de ponto biométrico.
 Entrega das Propostas: a partir de 18/05/2022 às 
9h (Horário de Brasília)  no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 01/06/2022 às 09h30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 01/06/2022 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

Gabrielle Pinto de Oliveira
 Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 150/2022 - Registro de Preços
Processo nº 002061/2022 – SMAG

 Objeto: Formação de registro de preço para presta-
ção de serviços de manutenção de relógio de ponto biomé-
trico marca Henry, modelo super fácil, a fi m de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas - SMAG .
 Entrega das Propostas: a partir de 18/05/2022 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 30/05/2022 às 9h30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 30/05/2022 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

Gabrielle Pinto de Oliveira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 148/2022 - Registro de Preços
Processo nº 008415/2022 – SPMA

 Objeto: Eventual aquisição de materiais e equipa-
mentos para o laboratório de análise de asfalto para aten-
der as necessidades da Usina de Asfalto do Município de 
Boa Vista-RR.
 Entrega das Propostas: a partir de 18/05/2022 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br.

GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO EXECUTIVO

 DECRETO Nº 052/E, DE 16 DE MAIO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso II, da Lei Orgânica do Municí-
pio de 11 de julho de 1992,

 CONSIDERANDO a necessidade de adequação e 
aplicação posterior da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos);

 D E C R E T A:

 Art. 1º. Fica designada comissão para estudo e pos-
terior aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito 
do Município de Boa Vista, sendo composta pelas seguintes 
pessoas:

 I- Euclides Roberto Siqueira Ferreira Junior;

 II- Gislayne Matos Klein;

 III-Lairto Estevão de Lima Silva;

 IV-Lincoln Oliveira da Silva;

 V-Mariana Pucci Miro;

 VI-Marlene da Silva Prado;

 VII-Wilker Vieira da Costa;

 IX- Marcela Medeiros Queiroz Franco.

 Parágrafo Único. A presidência da comissão criada 
no caput deste artigo será exercida pela Sra. Mariana Pucci 
Miro.

 Art. 2º. Além das atribuições previstas no caput do 
art. 1º, a Comissão poderá propor treinamentos, cursos, 
simpósios, workshops, etc, aos servidores municipais, dan-
do preferência àqueles que fazem a gestão dos processos 
licitatórios e administrativos no âmbito do Município de Boa 
Vista.

 Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 16 de maio de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 149/2022
Processo nº 003681/2022 -SEMGES
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